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Artigo 10.o

Aplicação no tempo

O presente diploma aplica-se às contas e aos relatórios
de gestão dos exercícios que se iniciem em ou após
1 de Janeiro de 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Teresa Pinto
Basto Gouveia — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona.

Promulgado em 5 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 89/2004
de 20 de Abril

O Decreto-Lei n.o 55/2001, de 15 de Fevereiro, alte-
rado, por apreciação parlamentar, pela Lei n.o 89/2001,
de 10 de Agosto, veio definir o regime das carreiras
de museologia, conservação e restauro do pessoal dos
museus, palácios, monumentos e sítios e dos serviços
e organismos da administração central com atribuições
na área da museologia e da conservação e restauro do
património cultural sob a tutela do Ministério da
Cultura.

As alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 17.o do citado
diploma dispunham que, durante o período de dois anos
a contar a partir da data da entrada em vigor deste
diploma e mediante a realização de concursos nos ter-
mos legais, o recrutamento para a carreira de conser-
vador-restaurador e para a carreira de técnico profis-
sional de conservação e restauro possa ser alargado,
respectivamente, aos técnicos de conservação e restauro
possuidores de curso superior não conferente de grau
de licenciatura habilitados com formação e experiência
profissional adequadas com o mínimo de três anos na
área de conservação e restauro e indivíduos habilitados
com o 9.o ano de escolaridade e experiência profissional
adequada com o mínimo de três anos na referida área
de conservação e restauro.

O Instituto Português de Conservação e Restauro,
criado pelo Decreto-Lei n.o 342/99, de 25 de Agosto,
à data da publicação do Decreto-Lei n.o 55/2001, de
15 de Fevereiro, durante o período de dois anos con-
ferido pelo seu artigo 17.o para recrutamento excep-
cional alargado para as carreiras de conservador-res-
taurador e de técnico profissional de conservação e res-
tauro, não dispunha de quadro de pessoal próprio, o
qual apenas veio a ser aprovado pela Portaria
n.o 288/2003, de 3 de Abril.

Tal circunstância impediu que o pessoal integrado
no quadro do extinto Instituto de José de Figueiredo
e que agora transitou para o quadro do Instituto Por-
tuguês de Conservação e Restauro beneficiasse do refe-
rido regime devido à impossibilidade legal de proceder
a abertura de concursos para recrutamento de pessoal.

Por forma a corrigir a situação iníqua que de outro
modo se geraria relativamente a este grupo de pessoal,
torna-se, pois, imperioso estender o período de recru-
tamento excepcional para o pessoal do quadro do Ins-
tituto Português de Conservação e Restauro, por forma
que este possa beneficiar do regime previsto nas alí-
neas b) e c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 55/2001, de 15 de Fevereiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 89/2001, de 10 de Agosto.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Extensão do período de recrutamento excepcional para o pessoal integrado

no quadro do Instituto Português de Conservação e Restauro

Durante o período de dois anos a contar a partir
da data da entrada em vigor do presente diploma, o
pessoal integrado no quadro do Instituto Português de
Conservação e Restauro que reúna os requisitos pre-
vistos nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 55/2001, de 15 de Fevereiro, alterado,
por apreciação parlamentar, pela Lei n.o 89/2001, de
10 de Agosto, poderá beneficiar da aplicação do regime
alargado de recrutamento excepcional para as carreiras
de conservador-restaurador e de técnico profissional de
conservação e restauro, nos termos e nas condições cons-
tantes nos n.os 1 e 2 do citado artigo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Março de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Pedro
Manuel da Cruz Roseta.

Promulgado em 5 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 90/2004
de 20 de Abril

O acesso a medicamentos de qualidade é um dos
princípios fundamentais da política de saúde definida
no Programa do Governo. Tal garantia abrange tanto
as especialidades farmacêuticas produzidas industrial-
mente como as formulações preparadas nas farmácias
de oficina e nos serviços farmacêuticos hospitalares, con-
substanciando os denominados medicamentos manipu-
lados. Também para estes preparados se exige cada vez
mais uma inequívoca garantia da sua qualidade.

Neste enquadramento, julga-se oportuno aperfeiçoar
as definições de preparado oficinal e fórmula magistral
consagradas no denominado Estatuto do Medicamento,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
com a redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 118/92,



2378 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 93 — 20 de Abril de 2004

de 25 de Junho, 249/93, de 9 de Julho, 100/94, de 19
de Abril, 101/94, de 19 de Abril, 209/94, de 6 de Agosto,
272/95, de 23 de Outubro, e 291/98, de 17 de Setembro,
pela Lei n.o 14/2000, de 8 de Agosto, e pelos Decre-
tos-Leis n.os 242/2000, de 26 de Setembro, e 249/2003,
de 11 de Outubro.

Ao mesmo tempo, clarifica-se a aplicabilidade do
diploma aos serviços farmacêuticos hospitalares, regu-
lados pelo Decreto-Lei n.o 44 204, de 2 de Fevereiro
de 1962.

Aproveita-se também para estabelecer que a regu-
lamentação específica a adoptar, até agora essencial-
mente contida em despachos, passe a constar de decre-
to-lei, com o subsequente acréscimo de visibilidade e
de certeza jurídica.

Finalmente, aproveita-se para alterar o Decreto-Lei
n.o 118/92, de 25 de Junho.

Foram ouvidas a Ordem dos Médicos, a Ordem dos
Médicos Dentistas, a Ordem dos Farmacêuticos, o
INFARMED e as associações representativas das far-
mácias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro

Os artigos 2.o e 60.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de
8 de Fevereiro, na redacção que lhes foi dada, respec-
tivamente, pelos Decretos-Leis n.os 242/2000, de 26 de
Setembro, e 272/95, de 23 de Outubro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — Para os efeitos do presente diploma, entende-se
por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Preparado oficinal: qualquer medicamento pre-

parado segundo as indicações compendiais, de
uma farmacopeia ou de um formulário, numa
farmácia de oficina ou nos serviços farmacêu-
ticos hospitalares, destinado a ser dispensado
directamente aos doentes assistidos por essa far-
mácia ou serviço;

d) Fórmula magistral: todo o medicamento pre-
parado numa farmácia ou serviço farmacêutico
hospitalar, segundo uma receita médica e des-
tinado a um doente determinado;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do
número anterior, é aceite qualquer farmacopeia ou for-
mulário reconhecido em Portugal, neles se incluindo
as farmacopeias e formulários oficiais aprovados legal-
mente ou reconhecidos pelo INFARMED.

Artigo 60.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
mediante autorização prévia do conselho de adminis-
tração do INFARMED, os estabelecimentos hospita-
lares poderão contratar a outras entidades a produção
de preparados, para os efeitos do presente diploma equi-
parados a preparados oficinais, destinados exclusiva-
mente a ser utilizados naqueles estabelecimentos, nas
condições dos números seguintes.

3 — Os produtos referidos no número anterior
incluem, nomeadamente, fármacos, produtos químicos
e preparações descritas em farmacopeias ou formulários,
devendo constar do Formulário Hospitalar Nacional de
Medicamentos e respectivas adendas aprovadas pelas
comissões de farmácia e terapêutica hospitalares ou de
uma lista especial elaborada pelo INFARMED, ouvidas
as Comissões da Farmacopeia Portuguesa, do Formu-
lário Hospitalar Nacional de Medicamentos e de Ava-
liação de Medicamentos.

4 — A autorização prevista no n.o 2 apenas pode ser
concedida desde que, cumulativamente:

a) O serviço farmacêutico do hospital requerente
não reúna as necessárias condições materiais
para preparar o produto em causa;

b) Não existam em Portugal medicamentos essen-
cialmente similares aprovados com idêntica
composição qualitativa e quantitativa em subs-
tâncias activas e forma farmacêutica ou, quando
existam, estes não sejam comercializados;

c) O produto se destine a resolver problemas clí-
nicos comprovadamente sem terapêutica alter-
nativa.

5 — A autorização referida no n.o 2 apenas pode ser
concedida para contratação junto de titulares de uma
autorização de fabrico com vista à produção de lotes
não industriais, desde que as respectivas instalações
industriais estejam autorizadas para as formas farma-
cêuticas pretendidas.

6 — No caso previsto no número anterior, o fabri-
cante deverá cumprir as Boas Práticas a Observar na
Preparação de Medicamentos Manipulados em Farmá-
cia de Oficina e Hospitalar, em consonância com as
normas estabelecidas no Guia para o Bom Fabrico de
Medicamentos e demais normas aplicáveis ao fabrico
de medicamentos.

7 — O conselho de administração do INFARMED
aprovará por deliberação os requisitos a que devem
obedecer os pedidos de autorização a que se refere o
n.o 2, bem como os documentos com que os mesmos
devem ser instruídos.»

Artigo 2.o

Prescrição e preparação de medicamentos manipulados

1 — A prescrição e preparação de medicamentos
manipulados, bem como os termos em que serão apro-
vadas as boas práticas de fabrico e os preços a cobrar,
é aprovada por decreto-lei.
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2 — As taxas a cobrar pelo INFARMED pelas auto-
rizações previstas no artigo 60.o do Decreto-Lei
n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe
foi dada pelo artigo 1.o do presente diploma, constam
de portaria do Ministro da Saúde.

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de
Junho, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 205/2000, de 1 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os medicamentos manipulados comparticipáveis

constam de lista a aprovar anualmente por despacho
do Ministro da Saúde, mediante proposta do conselho
de administração do INFARMED, e são compartici-
pados em 50% do seu preço.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Saca-
dura Cabral Portas — Carlos Manuel Tavares da
Silva — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 5 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 91/2004
de 20 de Abril

Através do Decreto-Lei n.o 279/2002, de 9 de Dezem-
bro, o Hospital de São Francisco Xavier foi transfor-
mado em sociedade anónima de capitais exclusivamente
públicos.

No momento da sua transformação encontravam-se
em curso projectos de remodelação e ampliação do Hos-
pital, lançados pelo Estado através da Direcção-Geral
das Instalações e Equipamentos da Saúde, surgindo esta
como dono da obra.

Tendo em conta a nova realidade estatutária do Hos-
pital, afigura-se, desde logo do ponto de vista técnico,

conveniente proceder à transição da posição do dono
da obra para esta nova entidade, bem como de todas
as posições contratuais correlacionadas.

Não tendo esta situação ficado devidamente clarifi-
cada nos Estatutos do Hospital, com o presente diploma
procede-se à transferência para o Hospital de São Fran-
cisco Xavier, S. A., das posições contratuais de que se
encontra investida a Direcção-Geral das Instalações e
Equipamentos da Saúde, bem como das edificações a
elas respeitantes.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — Com o presente diploma procede-se à transfe-
rência para o Hospital de São Francisco Xavier, S. A.,
de todos os projectos a ele relativos, contratados pelo
Estado através da Direcção-Geral das Instalações e
Equipamentos da Saúde.

2 — Os projectos referidos no número anterior
encontram-se identificados no quadro anexo ao presente
decreto-lei.

3 — A transferência a que se refere o n.o 1 abrange
todos os direitos e obrigações inerentes aos referidos
projectos, bem como a parte já construída das edifi-
cações a que se referem, constituindo o presente
diploma título bastante para todos os efeitos legais.

Artigo 2.o

Acompanhamento da execução dos projectos

1 — A Direcção-Geral das Instalações e Equipamen-
tos da Saúde continua com a responsabilidade de acom-
panhar e fiscalizar, em todas as suas fases, a execução
dos projectos transferidos relativos às obras e aos equi-
pamentos, nos termos expressos nos cadernos de encar-
gos e contratos respectivos.

2 — A Direcção-Geral das Instalações e Equipamen-
tos da Saúde, no âmbito das suas atribuições e com-
petências, continua a prestar ao Hospital o apoio técnico
necessário à condução dos projectos ou o que neste
âmbito por este lhe for solicitado.

3 — O Hospital procede à relevação contabilística do
investimento efectuado em contas apropriadas do imo-
bilizado e de terceiros, registando no capital próprio
como reserva a diferença entre os bens activos e passivos
objecto da presente transferência.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Março de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 6 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


